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INDICAÇÃO  N.º  1340,  DE  2003

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a implantação de curso supletivo na Escola Estadual Parque das Bandeiras – Gleba 2, na área continental da cidade de São Vicente.

JUSTIFICATIVA

Moradores do bairro Parque das Bandeiras – Gleba 2, em São Vicente, têm dificuldades para poderem desenvolverem seus estudos em virtude da distância desse bairro em relação aos equipamentos de educação.

A Escola Estadual Parque das Bandeiras – Gleba 2 já existente tem a estrutura necessária para atender à população local com qualidade, basta ao Governo  Estadual que providencie professores para o curso solicitado.

A população vem enfrentando esse problema há anos, tendo já encaminhado à delegacia de ensino um abaixo-assinado, com centenas de assinaturas, solicitando esse benefício e ainda não obteve resposta.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.
Sala das Sessões, em 27/08/2003

a) FAUSTO FIGUEIRA
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